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= LEI N9 1.325/89 =

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui - 
ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal’
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - No artigo l2 da Lei 
n® 1.312, de 10 de abril de 1.989, onde se lê ”g” , 
leia-se "h”.

Artigo 2g - Esta Lei entrará em vi_ 
gor na data de sua publicação, revogadas as dispos_i 
çoes em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 09 de junho de 1.989
eug^^^^ltro^

Prefeito Municipal

J DO CONTI

Registrada no Gabinete do Prefeito, 
publicada na imprensa local e afixada na sede da 
Prefeitura Municipal de alto.

Chefe de Gabinete




